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LEI NQ 1.514, DE 13 DE ABRIL DE 1.982

ltAUTORIZA A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL A

CELEBRAR CONTRATO COM'A UNIMED CRUZEIRd~

PROfESSOR ,JOÃO BASTOS SOARES, PREfE ITO MUN rc IPAl

'DE CRUZEIRO, ESTADO DE SÃo PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiaçÕES lE

GAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE

PROMULGA A SEGU 1NTE LE1:

ARTIGO 12 - FICA A MESA DA C~MARA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO AUTORIZADA A CELEBRAR CONTRATO COM A UNIMEo--CRUZEIRO •

Soc IEDADE COOPERAT'I VA DE SERVI ÇOS MÉDI COS E HOSPI TALARES, PARA

ASSISTfNCIA MÉDICA AO fUNCIONALISMO DA CÂMARA MUNI,CIPAL, CONfOR

ME O DISPOSTO NO AR'TU30146, DA LEI MUNiCipAL 1.078, DE 16' OE

DEZEMBRO DE 1.9~8, CUJA MINUTA ANEXA fiCA fAZENDO PARTE INTEGRA!i

TE DESTA U::I.

-ARTIGO 22 - As DESPESAS COM A EXECUÇAO DESTA LEI- ,CORRERAO POR CONTA DE VERBA PROPRIA DO ORÇAMENTO VIGENTE, SUPlE-
,

MENTAOA SE NEcESSARIO.

ARTiGO 32 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR A 12 DE... , .,
JANEIRO oE 1.983, REVOGAOAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO •.

CRUZEIRO,

- P fiTO MUNICIPAL -

PUBLICADO NA SECRETARIA DA PREfEITURA MUNICIPAL



HAUILTON VIEIRAMm~DES, Prefeito MLw~cipal de Cruzeiro.

§l-efeitura t-1fr.micipal de eruzeiro/'"',
ESTA.~s_ÃO PAULO

L"SI Nº 10l8...s...1?lL!6 DE DEZE:l'LBRO DE 1. 9U.~~!_.~n
l{ ~ -"~" -.:'.'~.~- !z""' e.: ~

ij j/ ~'j
~ -

v

eleito naIor.oa da Lei, usando das atribuições que lhe sao ean
..

feridas por lei, pelo inciso II do artigo 39 do Decreto Lei Com

FAZ SAB~m QUE J.. CAF:.ARA L"l)l'JIGI::'X~. DECRETOU E ELE PROill"UL

GA A SEGtJINTE LEI:

TITULO I

CAPITULO tJFICO

DISPQSI.CUSS rRSLIKINftEES

dico do f'u..ncionário face à Administração.

"- ~~. _~~~7'~:~t.,~~~~ ~:~-'~ .~1~
.--... -";~~ ":'- .';-'-" i.

_t..rtigo 12 - Esta lei institvi o regime juridico a~s' f~CiO"'. ]~,.~~,.~.·."r.,.._..,r;t.~.••••<.:~:.•
nár-í os públicos do llunicípio de Cruzeiro.>' _'

.< .';..;~-.':~-"...«.>--' ",,~
~ :. '~r .'-~: -, ";.-.ç... > . - .;;..~~~~

Parágrafo Ur.:.ico - 1t de natureza estatu.tária o re.crime'·- ~ju.rí·Y';;:~

b ,?!i~t~~f]ll
··i~

Artigo 2º - Punc.í.onãr-í.o , ps_a efeito desta lei, é'-a:;-~~~'6a '~'':'i(
:,..c ---..: .:.~:~~~ -" " i"j'"

legalmente investida em cargo plJ.blico de p:::'ov.ime.r:to efetivo' ou -',;':c
. "i. - :._~

e~ comissao e pago pelo TesouIo da ~unicipalidade,

.----
Artigo 3º - Cargo é um ccnju~to de deveres, atribuições . e

pro

c02.'responderá a padrões

- Os caz-gos éte que trata a presente lei sao de

c caráte~ efetivo ou em comissão.

~rigo 4º - O vencLTcento dos cargos

básiC~ prévia~er,te fixados em lei.

-
responsabilidades cometido a ur~ pessoa.

~ 10 - O cargo público é criado por lei, com denominação

pr6prx- e com número e vencimento certos.
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grefeit.ura 8J1ullicipal de
ESTADO DE sz o PAULO

- 38-

.Artigo 144t? - T'Dr f'~loci:,~ru1to de íur:ciooGric nC€k-rido 6ü cc

oequ(à;.ci.~ de Bcidar.te do do::;e: pe:ho de S:l~S funções, sem paga t

etivic

Artigo 145º - O .1\~lcior;ário quoCo.i::f;rovar h.~er doado san..-JC

a q;.e1,q:'ier hospi~l 1oca1., fica di::.pN;S2do de cocT3recer ao SCM

çc 1:0 dia da donç3o.

ViII........ --

Artigo 146ç - O curlic!pio. clirctuwente ou nao. prostard se
:s;;&e'i1!f!!!IMNttttM!lliW

viços de 8i:>Gist5r:c§..s e pt'o':idfu:.cia S eeus funcionários e respcct
Ji!!!"~-=-"'-~~ - -- - ..~-~~.~~--~ ..-

. 'Vos far:,{'lies: nos t(;l.~;....,.s e C(;r~;liç0C9 esta:':"clecidc8 em lei. /
.......SL*'Rl-"""...............
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DO DI~r<7TO DE J)~Jrl·CAO
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- -sao, nao l)-oJe;;do scz- ~.:~~-cv'ndo.
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Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO JURÍDICO

DE CRU~EIRO, EM 13 DE ABRIL DE 1.982.

S~~ZA
-AUXILIAR DA PROCURADORIA-




